
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria
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PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 4075/2018
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 4075/2018 
REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 4042/2018 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Dispõe sobre o trabalho extraordinário de servidores durante o recesso forense no período compreendido entre os dias 20 de 
dezembro de 2018 e 6 de janeiro de 2019. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 22886/2018, 
CONSIDERANDO a Resolução nº 101, de 20 de abril de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que dispõe sobre a prestação de
serviço extraordinário no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus; 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 466, de 18 de abril de 2016, que estabelece critérios para o regime de serviço
extraordinário no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO a necessidade de manter o funcionamento de atividades essenciais do Tribunal durante o recesso forense, compreendido entre
os dias 20 de dezembro de 2018 e 6 de janeiro de 2019 (art. 62, inciso I, da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966); 
CONSIDERANDO as atividades inadiáveis relacionadas às áreas de gestão de pessoas, de tecnologia da informação, de orçamento e finanças,
de manutenção e projetos, de segurança e transporte e de material e logística, que têm de ser realizadas durante o período de recesso forense; 
CONSIDERANDO a decisão do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, no Processo de Controle Administrativo nº 1352-46.2015.5.90.0000,
com efeito vinculante em relação a todos os Tribunais Regionais do Trabalho, nos termos do artigo 111-A, § 2º, II, da Constituição Federal, no
sentido de que é possível recompensar o trabalho prestado durante o recesso forense com o pagamento de horas extraordinárias ou a
compensação de folgas em dobro, à opção do servidor, inclusive dos comissionados; 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 101/2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, compete ao Presidente
do Tribunal autorizar a prestação de serviço extraordinário, bem como sua compensação e remuneração, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Os servidores indicados nas escalas constantes dos Anexos I e II desta Portaria ficam autorizados a prestar serviços extraordinários ao
Tribunal durante o recesso forense, no período compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2018 e 6 de 
janeiro de 2019, em regime presencial, sobreaviso ou por tarefa. 
§ 1º Ressalvados os servidores da Secretaria de Manutenção e Projetos e da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações, somente
será permitido o acesso aos prédios do Tribunal dos servidores escalados na forma do caput deste artigo, nas datas indicadas nas respectivas
escalas e no horário compreendido entre 11 e 18 horas. 
§ 2º Os magistrados e os servidores ocupantes de cargos em comissão terão livre acesso aos prédios do Tribunal, sendo permitido o acesso ao
prédio do Fórum Trabalhista de Goiânia: 
I – aos demais servidores que se dirigirem, exclusivamente, às agências bancárias e Associações; 
II – aos funcionários das agências da Caixa Econômica Federal e do Banco Bradesco S/A; 
III – ao pessoal de empresas terceirizadas, para os trabalhos de manutenção, limpeza e conservação. 
Art. 2º A jornada de trabalho dos servidores escalados para atuar durante o recesso forense, em regime presencial, não poderá ultrapassar o limite
de 7 (sete) horas diárias. 
Art. 3º Os servidores que atuarem em Gabinete de Desembargador trabalharão na análise e elaboração de propostas de votos em recursos
ordinários, agravos de petição e ações originárias pendentes de julgamento. 
§ 1º O serviço extraordinário de que trata o caput será realizado de segunda a sexta-feira, ao longo do período de recesso forense, nas
dependências do Tribunal ou à distância, mediante prévia autorização do gestor da unidade auxiliada. 
§ 2º Cada minuta de voto elaborada pelo servidor assistente e aprovada pelo Desembargador terá valor equivalente a 4 (quatro) horas de trabalho. 
§ 3º O número de horas de trabalho durante o recesso forense não poderá ultrapassar o limite de 64 (sessenta e quatro) horas, equivalente a 16
minutas de voto elaboradas por servidor assistente e aprovadas pelo respectivo Desembargador. 
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Art. 4º Para os servidores que atuarem na Secretaria de Recurso de Revista durante o recesso forense, cada minuta de despacho de
admissibilidade em recurso de revista, elaborada e aprovada pelo gestor da unidade, equivalerá a 2 (duas) horas de trabalho, não podendo ser
ultrapassado o limite de 64 (sessenta e quatro) horas, equivalente a 32 (trinta e duas) minutas. 
Parágrafo único. Aplicam-se aos servidores referidos no caput as disposições constantes do § 1º do artigo 3º. 
Art. 5º O controle de produção e, quando for o caso, a frequência diária e o horário de trabalho dos servidores autorizados a prestar serviços
extraordinários durante o recesso forense ficarão sob a responsabilidade dos gestores das unidades em que o serviço estiver sendo prestado. 
§ 1º O controle diário de frequência referido no caput será realizado mediante preenchimento e assinatura de formulário cujo modelo consta do
Anexo III desta Portaria. 
§ 2º Os formulários de frequência deverão ser encaminhados à Diretoria-Geral acompanhados das informações a que se refere o artigo 6º desta
Portaria. 
Art. 6º Os gestores das unidades que atuarem no recesso forense deverão informar à Diretoria-Geral, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados
do final do período de recesso forense: 
I - os dias e horas de trabalho efetivo de cada servidor que se ativar nos regimes presencial e de sobreaviso; 
II - os números dos processos concluídos e aprovados, acompanhados do quantitativo de horas correspondentes, para cada servidor que se ativar
no regime por tarefa. 
Parágrafo único. As informações de que tratam os incisos I e II serão prestadas mediante o preenchimento de relatórios cujos modelos constam
dos Anexos IV e V desta Portaria. 
Art. 7º Fica autorizada a remuneração pelos serviços extraordinários prestados durante o recesso forense aos servidores ocupantes de cargo
efetivo, função comissionada e cargo em comissão. 
§ 1º As horas extraordinárias trabalhadas serão remuneradas com adicional de 100% (cem por cento), nos termos do artigo 7º, inciso II, da
Resolução CSJT nº 101/2012. 
§ 2º Mediante opção do servidor, desde que autorizado pelo gestor de sua unidade de lotação, as horas trabalhadas poderão ser computadas para
compensação, observado o interesse do serviço. 
Art. 8º A remuneração das horas extras será efetivada na folha de pagamento do mês subsequente à comunicação, desde que observado o prazo
do art. 6º. 
Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal. 
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Presidente do TRT da 18ª Região
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Certidão

Certidão SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
GERÊNCIA DE MAGISTRADOS 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 18/12/2018, para a magistrada ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, portadora
do CPF 268.911.388-09, o valor de benefício especial (Lei nº12.618/2012), de R$ 15.968,06 (quinze mil, novecentos e sessenta e oito reais e seis
centavos). 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018.  
Cynthia Thereza Bacelar Xavier 
Diretora de Secretaria Substituta da Corregedoria Regional

Portaria

Portaria SCR/GM

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Gerência de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 4077/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
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CONSIDERANDO, ainda, o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-
02.2017.5.90.0000, para efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
RESOLVE: 
Considerar designados os Juízes abaixo relacionados para realizarem audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da
Justiça do Trabalho da 18ª Região – Rio Verde/GO, nos seguintes períodos:  
- Juiz DANIEL BRANQUINHO CARDOSO, Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde nos períodos de 3 a 7, 10 a 14 e 17 a 19 de dezembro
de 2018; e 
- Juíza Marcela Cardoso Schütz de Araújo, Juíza Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde nos períodos de 3 a 7 e 10 a 13 de dezembro
de  2018. 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de dezembro de 2018. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Gerência de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 4078/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL RE12 GIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO, ainda, o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-
02.2017.5.90.0000, para efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
RESOLVE: 
Considerar designadas as Juízas abaixo relacionadas para realizarem audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da
Justiça do Trabalho da 18ª Região – Aparecida de Goiânia, nas respectivas datas: 
- Juíza ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos períodos de 3 a 7, 10 a 14 e de 17
a 19 de dezembro de 2018; e 
- Juíza FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos períodos de 3 a 6 e 10 a 13 de
dezembro de 2018.  
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de dezembro de 2018. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Gerência de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 4060/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO, ainda, o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-
02.2017.5.90.0000, para efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
RESOLVE: 
Considerar designados os Juízes abaixo relacionados para realizarem audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da
Justiça do Trabalho da 18ª Região – Goiânia/GO, nos respectivos períodos: 
- Juiz ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR, Titular da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos períodos de 3 a 7, 10 a 11, 13 a 14 e de 17 a 19
de dezembro de 2018; 
- Juiz HELVAN DOMINGOS PREGOI, Titular da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos períodos de 3 a 5 e 10 de dezembro de 2018; 
Juiz Luciano Santana Crispim, Titular da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos períodos de 6 a 7 e 10 de dezembro de 2018, e 
- Juiz  CARLOS ALBERTO BEGALLES, Auxiliar Fixo da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 11 a 12 de dezembro de 2018; 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Gerência de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 4061/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições contidas no MEMO NATP Nº 082/2018, 
R E S O L V E: 
DESIGNAR o Juiz do Trabalho CÉSAR SILVEIRA, Titular da Vara do Trabalho de Goiás, para, nos termos do artigo 28 da Resolução

2625/2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 19 de Dezembro  de 2018

Código para aferir autenticidade deste caderno: 128074



Administrativa nº 54-A/2013 e das Resoluções Administrativas nº 31 e 33/2017,  para participar de sessão judicial do Tribunal Pleno, atuando em
substituição à Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, nos termos da designação constante da PORTARIA TRT 18ª SCR/GM
Nº 2670/2018, no período de 17 a 18 de dezembro de 2018. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado no período de 17 a 18 de dezembro de 2018, no percurso Goiás – Goiânia –
Goiás, bem como o pagamento das respectivas diárias 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 4065/2018  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 25122/2018, 
RESOLVE: 
DEFERIR ao Juiz do Trabalho Substituto CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATÃO, auxiliar fixo da Vara do Trabalho de Uruaçu, licença gala, por
08 (oito) dias consecutivos, no período de 12 a 19 de outubro de 2018, nos termos do art. 72, inciso I, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março
de 1979. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 4072/2018  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Designar a Juíza do Trabalho Substituta GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Volante Regional, para proferir sentenças em virtude de
desvinculação da Juíza do Trabalho Jeanne Karla Ribeiro e Bezerra por força da Resolução Administrativa nº 52/2014, nos processos abaixo
relacionados: 
RTOrd-0010700-10.2017.5.18.0003 
RTOrd-0011040-30.2017.5.18.001 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Aviso/Comunicado

Aviso/Comunicado DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Aviso de Registro de Preços 
TEXTO O TRT da 18ª Região torna públicas as Atas de Registro de Preços referentes ao Pregão Eletrônico nº 76/2018 (PA nº 15.869/2018 ), onde
resolve registrar os preços para eventual fornecimento de licenças de uso de softwares. Vigência:12 (doze) meses a contar da data da publicação
no Diário Oficial da União. Cujos itens foram adjudicados da seguinte forma: Empresa, item e preço unitário:  
LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S.A (CNPJ: 19.877.285/0002-52): 5 – R$ 434,00; 7 - R$ 377,00; 
RODTEC EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (CNPJ: 09.626.863/0001-43): 6 - R$ 966,76; 
INFOMACH SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA (CNPJ: 07.437.495/0001-60): 9 - R$ 4.200,00; 
CONTABILTEC ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI (29.459.457/0001-40): 4 – R$2300,00; 
FTEC FEIRÃO DA TECNOLOGIA EIRELI (17.012.551/0001-78): 8 – 399,00; 
PA COMERCIO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI ME (27.044.495/0001-07): 1 – R$892,99; 
TRECH SOLUÇÕES DIGITAIS EIREILI (24.030.023/0001-07): 3 – R$429,00. 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 24932/2018 
Interessados(as): Michelle Alves Schuh Medina 
Assunto: Ajuda de custo  
Decisão: Deferido 
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Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 4071/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 25180/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor DANYLLO DAYAN RODRIGUES DE MORAES de Palmeiras de Goiás-GO a Pires do Rio-GO, no período de
21 a 23/01/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Acompanhar o Exmº Juiz Cleidimar Castro de Almeida em deslocamento ao Posto Avançado de Pires do Rio-GO,
onde exercerá a função de Secretário de Audiências, bem como o auxiliará na elaboração de minutas de sentenças, conforme PA 16613/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 102/2018 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Retifica a Resolução Administrativa nº 90/2018, que concedeu 30 (trinta) dias de férias à Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios, para
definir novo período de fruição de 15.02 a 16.03.2019, e dá outras providências. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José
Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e do Excelentíssimo Procurador do Trabalho Tiago Ranieri de Oliveira;
consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Mário Sérgio Bottazzo e Welington
Luis Peixoto, em virtude de férias, e dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-Presidente e Corregedor), Aldon do Vale Alves
Taglialegna e Silene Aparecida Coelho, com causas justificadas; tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 24.042/2018
(MA-108/2018), RESOLVEU, por unanimidade, retificar a Resolução Administrativa nº 90/2018, que concedeu 30 (trinta) dias de férias à
Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios, para definir novo período de fruição de 15.02 a 16.03.2019, com suspensão da distribuição de
processos, nos termos do que dispõe o §1º, do art. 10, da RA nº 60/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018. 
(assinado eletronicamente) 
Tatiana Thomé Carlos Moreira Lucas 
Assessora da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 103/2018 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Concede 1 (um) dia de folga compensatória de Plantão ao Excelentíssimo Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, para fruição em
18.12.2018.  
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José
Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e do Excelentíssimo Procurador do Trabalho Tiago Ranieri de Oliveira;
consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Mário Sérgio Bottazzo e Welington
Luis Peixoto, em virtude de férias, e dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-Presidente e Corregedor), Aldon do Vale Alves
Taglialegna e Silene Aparecida Coelho, com causas justificadas; tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 24.814/2018
(MA-112/2018), RESOLVEU, por unanimidade, conceder 1 (um) dia de folga compensatória de Plantão ao Excelentíssimo Desembargador Aldon
do Vale Alves Taglialegna, para fruição em 18 de dezembro de 2018.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018. 
(assinado eletronicamente) 
Tatiana Thomé Carlos Moreira Lucas 
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Assessora da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Processo Administrativo nº: 24806/2018 
Interessado(s): Erick J L Mendes, Savio Menezes Sampaio, Leandro Candido Oliveira. 
Decisão: Deferimento de folgas compensatórias, conforme segue: 
 
 

 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 25099/2018 – SISDOC 
Interessado(a): KARINE FABIELLY DO NASCIMENTO COIMBRA 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento 
 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 25115/2018 – SISDOC 
Interessado(a): Danyllo Dayan Rodrigues de Moraes 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento 
 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 25228/2018 – SISDOC 
Interessado(a): ISABEL BELO CATULA AQUINO 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 4062/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 25080/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
Designar a servidora TATIANA LEMES RAMOS, código s202877, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Regional, para
substituir a titular da função comissionada Chefe de Setor (Setor de Aposentadoria), código TRT18ª FC-3, do Núcleo de Legislação de Pessoal,
ocupada pela servidora IZABELA CABRAL DE ABREU SOARES DE CASTRO, código s003907, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
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GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 4066/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 25087/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,  
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor LUCAS GABRIEL FONSECA, código s162442, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás, a partir de 9 de
janeiro de 2019. 
Art.2º Designar a servidora ANA CAROLINA WORONKOFF DA MATA GOMES, código s162949, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho de
Palmeiras de Goiás, anteriormente ocupada pelo servidor LUCAS GABRIEL FONSECA, código s162442, a partir de 9 de janeiro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 4068/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 25028/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover a servidora KARLA SOUZA MELO, código s202771, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
9º Vara do Trabalho de Goiânia para a Secretaria da Corregedoria Regional, a partir de 7 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Dispensar a servidora KARLA SOUZA MELO, código s202771, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da 9º
Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 7 de janeiro de 2019. 
Art. 3º Revogar, com efeitos a partir de 7 de janeiro de 2019, a autorização anteriormente concedida à servidora KARLA SOUZA MELO, código
s202771, para trabalhar em regime de teletrabalho na 9º Vara do Trabalho de Goiânia. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto 
 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 4069/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 24028/2018, 
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª SGPe nº 3984, de 10 de dezembro de 2018, no tocante aos dados funcionais da servidora, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Art. 1º Remover, a pedido, a servidora CLEONICE APARECIDA DE CARVALHO NOLASCO, código s161594, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, removida para esta Corte, da Vara do Trabalho de Jataí para o Gabinete do Desembargador Aldon do Vale
Alves Taglialegna, a partir de 19 de dezembro de 2018. 
Art. 2º Revogar, com efeitos a partir de 19 de dezembro de 2018, a autorização anteriormente concedida à servidora CLEONICE APARECIDA DE
CARVALHO NOLASCO, código s161594, para trabalhar em regime de teletrabalho na Vara do Trabalho de Jataí”. 
LEIA-SE: 
“Art. 1º Remover, a pedido, a servidora CLEONICE APARECIDA DE CARVALHO NOLASCO, código s164011, Analista Judiciário, Área Judiciária,
do Quadro de Pessoal deste Regional, da Vara do Trabalho de Jataí para o Gabinete do Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, a partir
de 19 de dezembro de 2018. 
Art. 2º Revogar, com efeitos a partir de 19 de dezembro de 2018, a autorização anteriormente concedida à servidora CLEONICE APARECIDA DE
CARVALHO NOLASCO, código s164011, para trabalhar em regime de teletrabalho na Vara do Trabalho de Jataí”. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 4076/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 24670/2018, 
RESOLVE:  
Remover a servidora JOICE MORAIS DE CASTRO, código s163635, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
Secretaria de Recursos de Revista para o Gabinete da Desembargadora do Trabalho Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, a partir de 7 de
janeiro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Portaria TRT 18ª SGPe nº 4081/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 25181/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover o servidor EUZÉBIO LEMES DOMINGOS, código s202558, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da Secretaria de Gestão de Pessoas para a 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 7 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Revogar, com efeitos a partir de 7 de janeiro de 2019, a autorização anteriormente concedida ao servidor EUZÉBIO LEMES DOMINGOS,
código s202558, para trabalhar em regime de teletrabalho na Secretaria de Gestão de Pessoas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portaria TRT 18ª SGPe nº 4082/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, nos termos previstos no artigo 36, parágrafo único, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 8.112/1990, e nas
disposições contidas nos artigos 7º, inciso III, alínea “a”, e 17 da Resolução nº 110 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de 31 de agosto
de 2012, e tendo em vista o Processo Administrativo nº 24596/2018, 
RESOLVE:  
Remover, a partir de 7 de janeiro de 2019, por motivo de acompanhamento de cônjuge, a servidora CINTHIA LORE GARCIA DE SOUZA
ZORZETTI, ocupante do cargo da Carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, da Vara do Trabalho de Jataí/GO para Secretaria do Juízo Auxiliar de Execução, nos termos do artigo 36, parágrafo
único, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 8.112/1990, e nas disposições contidas nos artigos 7º, inciso III, alínea “a”, e 17 da Resolução nº 110/2012 do
CSJT. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - substituto 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Portaria TRT 18ª SGPe nº 4083/2018         
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 25057/2018,  
CONSIDERANDO a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
CONSIDERANDO a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; 
CONSIDERANDO o disposto no §4º do art. 15 da lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990,     
RESOLVE: 
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Retificar o artigo 2º da Portaria TRT 18ª SGPe nº 4044, de 17 de dezembro de 2018, no tocante à data da designação da função comissionada,
conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Art. 2º Designar a servidora MARIA CRISTIANE DAMASIO PEREIRA MACAMBIRA, código s202968, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, a
partir de 17 de dezembro de 2018.”. 
LEIA-SE: 
“Art. 2º Designar a servidora MARIA CRISTIANE DAMASIO PEREIRA MACAMBIRA, código s202968, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, a
partir de 19 de dezembro de 2018”. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 25113/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): JAMILE ELIAS OLIVEIRA DA SILVA 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento 
 
 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 25909/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): ISABEL BELO CATULA AQUINO 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento
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Anexo I
SERVIDORES ESCALADOS PARA PRESTAREM SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS DURANTE O RECESSO FORENSE


REGIME PRESENCIAL E DE SOBREAVISO


Página 1


UNIDADE SERVIDOR
DIAS PREVISTOS PARA ATUAÇÃO DO SERVIDOR


Dezembro Janeiro
20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 2 3 4 5 6


SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA ADNÓLIA PEREIRA DE OLIVEIRA AIRES P P P P P P P P


DIRETORIA-GERAL


RICARDO W. PEREIRA DE LUCENA P P P P P P P P
RICARDA ALEXANDRA ANTONIA TEIXEIRA P P P P P


MARCOS DOS SANTOS ANTUNES P P P P P P P P
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA P P P P P


MIRELLA MARCHESE MOREIRA DE MENDONÇA P P P
ISADORA CARVALHO VILELA FRANÇA P P


HUGO DA SILVA DA SILVA P P P
GUSTAVO MELO MORAIS P P P P P


RAFAEL OLIVEIRA PALLADINO S S S
MARIELLI DE SOUZA ALVES DE PAULA S S S S S


IL JOSÉ OLIVEIRA E REBOUÇAS P P P P
GUARACY CUNHA DE SOUZA P P P P


HELITON SANTOS LIMA P P P P
VICTOR VELI CUNHA P P P P


ALEXANDRE PEDROSA CARNEIRO P P P P
ALUÍSIO AIRES AGUIAR P P P P P


CLÁUDIO ANTÔNIO DE ARAÚJO P P P P
EDVALDO FERREIRA CHAVES P P


ERICK JORGE LOUIS MENDES NOLETO P P P P P P P P
HERLEI DE CARVALHO SILVA P P P P P
LEANDRO CÂNDIDO OLIVEIRA P P P P P P P P


LEANDRO MORAIS MARÇAL ARAÚJO P P P P P P P P
LUIZ CARLOS VIEIRA RODRIGUES P P P P P


RUI CESAR BARBOSA JÚNIOR P P P
SAULO MENDONÇA DE SOUZA P P P


PAULO HENRIQUE JAYME ALVES P P P
SÁVIO MENEZES SAMPAIO P P


THIAGO FRANCISCO DE MENESES P P P P
PAULO VINÍCIUS MENDONÇA CORRÊA P P P P P P P P


CINTHIA VIDOR DE SOUZA BASTOS NOGUEIRA P P P
LÁZARO JOSÉ DA CUNHA P P P P P P P P


MANUEL FERREIRA BARBOSA NETO P P P P P P P P
KÊNIA GARCIA MARTINS P P P P P P P P
MAISA BUENO MACHADO P P P


TONIA CRISTINA PINHEIRO ELIAS PALMERSTON P P P P
HILDETH CARDOSO FILHO P P


THALITA MAGALHÃES MARQUES BORBA P P P P
DIEGO CÁSSIO TERTULIANO P P


ARMANDO RASSI FILHO P P P P
ROGÉRIO NEVES SIQUEIRA P P
PAULO SÉRGIO DE CASTRO P P P P


SÍLVIA GOMES MARTINS P P P
PAULO HENRIQUE ALMEIDA LIMA P P P P P
AURO HENRIQUE SANDES ROCHA P P S S S S P P P S S S S S S S


WILIAN OLIVEIRA SANTOS P P


SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
LIZANE DE OLIVEIRA DAMASCENO P P


SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES


COORDENADORIA DE PAGAMENTO DE 
PESSOAL


SECRETARIA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS


SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E 
PROJETOS
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Página 2


UNIDADE SERVIDOR
DIAS PREVISTOS PARA ATUAÇÃO DO SERVIDOR


Dezembro Janeiro
20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 2 3 4 5 6


SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS JULIANA MENDES DE ARAÚJO MELO P P
PATRÍCIA STEFANI SILVA DOS REIS P P P


SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS


SUZANA LAGE FERREIRA P P P P P
REGINA KÁTIA GUIMARÃES PRUDENTE SILVA P P P P P P P P


MANOEL RODRIGUES PRIMO P P P P P P P P
ALÍPIO CORREIA MENDES P P P P P P P P


ROSANA OLIVEIRA DO PRADO P P P P P P P P
WELSON GONÇALVES DE SOUZA P P P P P P P P


MARINA HELENA ROCHA RODRIGUEZ P P P P P P P P
CLEITON RODRIGUES CAMARGO P P P P P P P P


OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA FILHO P P P P P P P P
HELIANE MARIA ALVES DE CASTRO P P P P P P P P


DIVINO NUNES DE FREITAS P P P P P P P
MÔNICA SOARES DE ARAUJO PEREIRA FARIAS P P P P P P P P


FLÁVIA FERREIRA SOUZA P P P P P P P P
JOÃO PAULO MORAES CARVALHO P P P P P P P P


AIDA MENDONÇA ALVES P P P
ALCY KUNIKAZU KITABAYASHI P P P P P P P P


EDILEUSA CHAGAS DE OLIVEIRA P


NÚCLEO DE MATERIAL E LOGÍSTICA


JOSÉ EVERSON NOGUEIRA REIS P P P P P P P P
ERIK PINTO DE ANDRADE RODRIGUES P P P P


THIAGO JESUE DE SOUSA P P P P P
AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO P P P P P P P P


EDSSON CÂNDIDO RIBEIRO S S S S S S P P P S S P P P S S
ROGER BRANDÃO MOLINARI P P S S S S P P P S S P P P S S


GUSTAVO MEDEIROS DE REZENDE SOARES P P S S S S P P P S S P P P S S
RAFAEL TEIXEIRA NASCIMENTO P P P S S
DANIEL ROCHA COELHO JÚNIOR P


LUCIANO BATISTA DE SOUZA P P
MARCILON VIEIRA DE ARAÚJO P P


MÁRIO AUGUSTO SILVEIRA BORGES P P P P P P
RICARDO LOURÊNCIO PEREIRA P P P P


SECRETARIA DE GERENCIAMENTO DO PJE
MURILO DE BARROS CARNEIRO S S


SUZANE CARREIRO BERNARDINO RONDON S S S
CAROLINA BRANDÃO PIVA S S S


GERÊNCIA DE TRANSPORTES ANTÔNIO CLARETE DE SOUZA P P P P P P P P
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS PAULO SERGIO GOMES S S S S S S S S


ROSÂNGELA DE FÁTIMA FAGUNDES P P P P P P P
MARCIONE ANTÔNIO BOMFIM P


LEGENDA:  P – PRESENCIAL
                   S – SOBREAVISO


NÚCLEO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E 
PREVENÇÃO A INCÊNDIOS


NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO E 
CADASTRAMENTO PROCESSUAL
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Anexo II
SERVIDORES ESCALADOS PARA PRESTAREM SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS DURANTE O RECESSO FORENSE


REGIME POR TAREFA


SERVIDOR UNIDADE DE LOTAÇÃO


TIAGO ANDRÉ DE FREITAS ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA/GDDVJ 
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS GABINETE DO DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


CLÁUDIA FERNANDES DE SOUZA GABINETE DO DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR
DANIELA PEREIRA CESAR FURTADO DE AZEVEDO GABINETE DO DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


SHIRLEY KELYNNE MACÊDO DE ALMEIDA GABINETE DO DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR
TATIANA VALADARES MACHADO DE FREITAS CASTRO ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA/GDDVJ 


YASMIN JAIME CHAVES DE OLIVEIRA MAGALHÃES GABINETE DO DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR
TÚLIO CÉSAR FERREIRA LUCAS SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA


RENATA MANGILI AMARAL DE SOUSA DUTRA GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ADRIANO RAMOS MASTRELLA GABINETE DO DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE


BARBARA BARBOSA DAMASCENO 18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
JULIANA LUIZA BARCELOS CUNHA GABINETE DA DESEMBARGADORA SILENE APARECIDA COELHO


CHARLESTON GUILHERME DA SILVA GABINETE DO DESEMBARGADOR ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA
CAROLINA DA SILVA CÂNDIDO ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA VICE-PRESIDÊNCIA


AMANDA NAHIÁ E SILVA FREITAS GABINETE DO DESEMBARGADOR WELINGTON LUIS PEIXOTO
FLÚVIO ARAÚJO PEREIRA ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA/GDMSB 


MARCELO MARQUES DE MATOS SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DAYANNE SUED CORDEIRO GABINETE DA DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS


LEONORA LABOISSIERE LOYOLA LISITA LOBO GAB. DESEMB. WELINGTON LUIS PEIXOTO
BEATRIZ REGINA GONÇALVES CORREIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA


CELÚCIA CESAR DA FONSECA COSTA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA
CRISTIANA TOLEDO FRANÇA DE ALMEIDA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA
DELENDA GENARO SILVA NASCIMENTO GABINETE DA PRESIDÊNCIA


ELMO CESAR COEVAS LOUBET SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA
IVANA FONTINELE CORREIA VIANA TEIXEIRA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


JOICE MORAIS DE CASTRO SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA
KÉCIA MACEDO PEREIRA SALES SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


LARA MARTINS CASSIANO SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA
LÍVIA NEVES MARQUES DA COSTA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


LUCIANO HENRIQUE DA SILVA PESSOA GAB. DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR
LÚCIA MARIA TEIXEIRA DA COSTA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA
MARIA LUIZA BUFAIÇAL FRANÇA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


MARIANA NASCENTE VALLE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA
MARIANA BORGES ASSUNÇÃO SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


MARINA ALVES PETRALIA NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES
ROGÉRIA RODOVALHO FARIA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


TATIANA DUARTE ALVES CRUVINEL SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


UNIDADE DE PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO


GABINETE DO DESEMBARGADOR 
DANIEL VIANA JÚNIOR


SECRETARIA DE RECURSO DE 
REVISTA
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ANEXO III - CONTROLE DE FREQUÊNCIA
REGIME PRESENCIAL E DE SOBREAVISO


UNIDADE EM QUE A ATIVIDADE ESTÁ SENDO EXECUTADA:


SERVIDORES DATAS
HORÁRIO DE TRABALHO


INÍCIO TÉRMINO


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


ASSINATURA DO 
SERVIDOR


ASSINATURA DO 
GESTOR RESPONSÁVEL
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Anexo IV
RELATÓRIO DOS DIAS E HORAS DE TRABALHO DOS SERVIDORES ESCALADOS PARA PRESTAR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO DURANTE O RECESSO FORENSE


REGIME PRESENCIAL E DE SOBREAVISO


Nome do servidor


HORÁRIO EFETIVO DE TRABALHO
Dezembro Janeiro


20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 2 3 4 5 6
INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM


OBSERVAÇÃO: ESCREVER AS HORAS EM FORMATO NUMÉRICO DE “HORAS” (HH:MM)
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Anexo V
RELATÓRIO DE PRODUÇÃO DOS SERVIDORES ESCALADOS PARA PRESTAR SERVIÇO 


EXTRAORDINÁRIO DURANTE O RECESSO FORENSE
REGIME POR TAREFA


Nome do servidor


0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0


0 0


OBSERVAÇÃO: PREENCHER SOMENTE O NOME E A QUANTIDADE DE PROCESSOS


Quantidade de 
processos 


solucionados
Quantidade de 
horas extras


Totais


Goiânia, 19 de dezembro de 2018.
[assinado eletronicamente]


PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


DIRETORIA-GERAL


Dispõe  sobre  o  Relatório  de  Gestão  de 


2018.


O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 


18ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta 


do PA 19679/2018,


CONSIDERANDO o disposto no artigo 70, parágrafo único, da Constituição 


Federal, que estabelece a obrigatoriedade de prestar contas a qualquer pessoa física ou 


jurídica,  pública  ou  privada,  que  utilize,  arrecade,  guarde,  gerencie  ou  administre 


dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome 


desta, assuma obrigações de natureza pecuniária;


CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 


1992, no sentido de que as contas dos administradores e responsáveis por dinheiros,  


bens  e  valores  públicos  das  unidades  dos  poderes  da  União,  dentre  outros,  serão 


anualmente submetidas a julgamento do Tribunal, sob forma de tomada ou prestação de 


contas, organizadas de acordo com normas estabelecidas em instrução normativa;


CONSIDERANDO a Instrução Normativa TCU nº 63, de 1º de setembro de 


2010, que dispõe sobre as normas de organização e de apresentação dos relatórios de 


gestão  e  das  peças  complementares  que  constituirão  os  processos  de  contas  da 


administração pública federal, para julgamento do Tribunal de Contas da União;


CONSIDERANDO a Decisão Normativa TCU nº 170, de 19 de setembro de 


2018,  que  dispõe  acerca  das  unidades  cujos  dirigentes  máximos  devem  apresentar 


relatório de gestão e demais informações referentes à prestação de contas do exercício 


de 2018, especificando a forma, os conteúdos e os prazos de apresentação, nos termos 


do art. 3º da Instrução Normativa TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010;


CONSIDERANDO que, no novo modelo de contas instituído pela Decisão 


Normativa TCU nº 170/2018, o relatório de gestão passa a ser um documento conciso, 
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focado na demonstração de alcance dos resultados, tendo a sociedade como destinatária 


primordial e com conteúdo alinhado à Estrutura Internacional de Relatório Integrado do 


International  Integrated  Reporting  Council  -  IIRC  (Conselho  Internacional  para  Relato 


Integrado), 


RESOLVE:


Art. 1º O relatório de gestão do ano de 2018, que compõe o processo de 


contas ordinárias, previsto na Instrução Normativa TCU nº 63/2010, e cuja determinação 


para a sua apresentação pelo Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região encontra-se 


na  Decisão  Normativa  TCU nº  170/2018,  deverá  observar  as  informações  elencadas 


nesses atos normativos, bem como em portaria específica editada pela Presidência do 


Tribunal de Contas da União. 


Parágrafo único. O relatório de gestão do ano de 2018 adotará como modelo 


a  estrutura  de  Relato  Integrado,  com conteúdo  alinhado  à  Estrutura  Internacional  de 


Relatório Integrado do IIRC e demais orientações expedidas pelo Tribunal de Contas da 


União. 


Art. 2º Fica designado grupo de trabalho composto pelos servidores abaixo 


indicados, incumbido da definição de modelos, orientação às unidades e consolidação de 


informações para elaboração e envio do relatório de gestão de 2018:


I – Cleber Pires Ferreira, Secretário-Geral Judiciário;


II – Thiago Domiciano de Almeida, Assessor da Vice-Presidência;


III – Suzana Lage Ferreira, Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças;


IV – Robnaldo José Santos Alves, Diretor da Divisão de Apoio à Governança 


Corporativa;


V – Wilane Carlos da Silva Massarini,  Diretor  da Divisão de Estatística e 


Pesquisa;


VI – Marcos  dos  Santos  Antunes,  Chefe  do  Núcleo  de  Assistência  da 


Diretoria-Geral.


Art.  3º  As informações previstas no artigo 1º  terão como base os dados 


apurados  no  exercício  financeiro  de  2018  e  deverão  ser  prestadas  pelas  áreas 


responsáveis  em ambiente  compartilhado do  Tribunal  no  google.drive,  observados  os 


temas constantes do Anexo I, os modelos constantes do Anexo II e os prazos elencados 
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no Anexo III desta Portaria.


Parágrafo único. A Divisão de Estatística disponibilizará os arquivos a serem 


compartilhados entre as unidades responsáveis pela prestação de informações e o grupo 


de trabalho designado na forma do artigo 2º.


Art. 4º As informações para composição do relatório de auditoria de gestão e 


demais peças que compõem o processo de contas anual serão solicitadas pela Secretaria 


de Controle Interno em época oportuna e deverão guardar estrita conformidade com os 


dados previstos nesta Portaria.


Art. 5º O descumprimento dos prazos previstos no Anexo II e referidos no 


artigo 3º poderá implicar atraso na remessa do Relatório de Gestão ao Tribunal de Contas 


da União, sujeitando o ordenador de despesas à multa prevista no inciso II do artigo 58 da 


Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.


§ 1º Caso seja apenado, o ordenador de despesas poderá valer-se de ação 


regressiva para imputação do dano a quem deu causa ao atraso, sem prejuízo da adoção 


de outras medidas administrativas para apuração da responsabilidade.


§ 2º As informações incompletas ou incorretas serão devolvidas à unidade 


responsável e somente serão consideradas entregues após sua total correção.


Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Presidente do TRT da 18ª Região
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ANEXO I
RELATÓRIO DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2018


Seções do Relatório de Gestão itens Unidades responsáveis


Mensagem do Presidente e do Vice-Presidente Secretaria-Geral da Presidência
Missão e Visão


Secretaria de Gestão Estratégica
Estrutura Organizacional
Ambiente Externo
Modelo de Negócios


Planejamento Estratégico e Governança


Mapa Estratégico


Descrição das estruturas de governança


Gestão de Riscos e Controles Internos
Secretaria de Gestão Estratégica


Resultados da Gestão
Declaração do Diretor-Geral Diretoria-Geral


Gestão Orçamentária e Financeira Secretaria de Orçamento e Finanças


Gestão de pessoas


Gestão de Licitações e Contratos Secretaria de Licitações e Contratos


Gestão Patrimonial e infraestrutura


Gestão da Tecnologia da Informação


Gestão de Custos Secretaria de Orçamento e Finanças


Sustentabilidade ambiental


Demonstrações Contábeis
Declaração do Contador Geral


Demonstrações Contábeis
Notas Explicativas


Outras Informações Relevantes


Grupo de Trabalho


Diretoria-Geral


Anexos e Apêndices
Declarações de Integridade Secretaria-Geral da Presidência


Glossário


Visão Geral Organizacional e Ambiente 
externo


Divisão de Apoio à Governança 
Corporativa


Principais Canais com a Sociedade e 
Partes Interessadas


Secretaria de Gestão 
Estratégica/Ouvidoria


Alocação de Recursos e Áreas 
Especiais da Gestão


Secretaria de Gestão de 
Pessoas/Escola Judicial


Secretaria de Manutenção e 
Projetos/Núcleo de Material e 


Logística


Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicações


Seção de Responsabilidade 
Socioambiental


Secretaria de Orçamento e 
Finanças/Gerência de Contabilidade


Metodologia Adotada na Elaboração do 
Relatório de Gestão


Processo para Determinar a Materialidade 
das Informações


Tratamento das Determinações e 
Recomendações do TCU


Cada unidade na elaboração de seu 
conteúdo
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ANEXO II
MODELO  DE  RELATÓRIO  DE  GESTÃO  CONFORME 
ESTRUTURA DO RELATO INTEGRADO


1. Mensagem  conjunta  do  Presidente  e  Vice-Presidente/Corregedor  [Máximo  2 
páginas, fonte Times New Roman 12 - Responsável: SGP]
[Apresentação  sucinta  do  relatório  de  gestão,  abordando  especialmente  sua 
estrutura e pontos da gestão do exercício que mereçam destaque, tais como um 
resumo dos principais resultados alcançados [UPC em números], para posterior 
detalhamento no corpo do relatório. Conteúdo: Missão institucional; Objetivos 
estratégicos; Prioridades da gestão; Principais resultados da gestão; Desafios e 
perspectivas.]
Texto aqui (mensagem)
Figura aqui (fotos do Presidente e do Vice-Presidente/Corregedor)
Figura aqui (infográfico dos principais resultados finalísticos)


2. Visão  Geral  Organizacional  e  Ambiente  Externo  [Máximo  5  páginas,  fonte 
Times New Roman 12 - Responsável: SGE]
2.1. Missão e Visão
[Mensagem clara sobre missão e visão]
Texto aqui
2.2. Estrutura Organizacional
[Organograma simplificado com estrutura organizacional, até o nível de CJ3, em 
forma de imagem.
Destaque individual com foto e descrição resumida do perfil de cada dirigente, 
bem como missão institucional de cada órgão.]
Figura aqui (organograma simplificado)
Texto aqui
2.3. Ambiente Externo
[Eventos que impactaram a gestão, indicadores sociais e econômicos referentes à 
área de atuação do Tribunal e identificação clara de oportunidades e ameaças.
Esses  eventos  podem  ter  como  origem,  por  exemplo,  condições  econômicas, 
mudanças tecnológicas, temas da sociedade e desafios ambientais que afetam a 
capacidade do Tribunal gerar valor, tudo vinculado com os seus objetivos.]
Figura aqui (infográfico)
Texto aqui
2.4. Modelo de Negócios
[É  a  descrição  dos  principais  insumos,  atividades,  produtos  e  impactos 
(internos/externos  e  positivos/negativos),  por  meio  diagrama  simples  e  fluxo 
narrativo lógico, com identificação das partes interessadas críticas.
Em outras palavras, é o sistema de transformação de insumos em produtos e 
impactos por meio das atividades do Tribunal, a fim de cumprir os seus objetivos 
estratégicos e gerar valor.
Enquanto  o  produto  final  depende  apenas  do  desempenho  das  atividades,  o 
impacto que ele causa é afetado por condições externas, que fogem ao controle do 
Tribunal.
Diagrama simples e fluxo narrativo lógico do modelo de negócio do Tribunal 
(cadeia de valor), com identificação das partes interessadas críticas.]
Infográfico demonstrativo do modelo de negócios
Texto aqui


3. Planejamento  Estratégico e  Governança  [Máximo 5 páginas, fonte Times New 
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Roman 12]
3.1. Mapa  Estratégico  [Máximo  2  páginas,  fonte  Times  New  Roman  12  - 


Responsável: SGE]
[Principais objetivos estratégicos, com especificação de planos para implementar 
as prioridades estratégicas da gestão]
Figura Aqui (mapa estratégico)
Texto aqui (principais iniciativas)
3.2. Descrição das Estruturas de Governança [Máximo 2 páginas, fonte Times 


New Roman 12 - Responsável: DGOV]
[Modelo de governança (v. Referencial Básico de governança aplicável a órgãos e 
entidades  da  administração,  Versão  2,  TCU,  pág.  28)  com  a  descrição  das 
estruturas de governança e abordando os processos específicos para tomada de 
decisão]
Figura Aqui (Sistema de Governança)
Texto Aqui (processos para tomadas de decisão)
3.3. Principais  Canais  com  a  Sociedade  e  Partes  Interessadas  [Máximo  1 


página, fonte Times New Roman 12 - Responsável: SGE/Ouvidoria]
[Principais  canais  de  comunicacao  com a sociedade  e  as  partes  interessadas; 
resultados dos servicos da ouvidoria e da LAI; formas de participacao cidada em 
processos decisorios; explicacao sobre como a cultura, a etica e os valores se re 
etem nos recursos e nas relacoes com as partes interessadas.]
Figura Aqui (infografico para resultados do relacionamento com a sociedade aqui)


4. Gestão  de  Riscos  e  Controles  Internos  [Máximo 5  páginas,  fonte  Times  New 
Roman 12 - Responsável: SGE]
[Explicação  sobre  tipos  de  riscos:  estratégico,  operacional,  de  mercado,  de 
crédito, de comunicação, de conformidade, etc; 
Visão  geral  do  modelo  de  gestão  de  riscos  e  controles,  esclarecendo  os 
componentes dos controles internos: ambiente, avaliação de riscos, atividades de 
controle, sistemas de informação e monitoramento; 
Detalhamento individualizado dos principais riscos e da resposta a cada um deles 
(controles internos).]
Figura Aqui (infográfico)
Texto Aqui


5. Resultados  da  gestão  [Máximo  30  páginas,  fonte  Times  New  Roman  12  - 
Responsável: SGE]
[Diagrama simples  e  fluxo  narrativo  lógico  com  formato  padrão  para  todas 
cadeias de valor; Gráficos dos principais indicadores,  contendo as metas e os 
resultados  atingidos;  Diagrama  ou  infográfico  para  resultados  qualitativos; 
Quadro/infográfico com os principais desafios e incertezas.]
Cada objetivo estratégico deve ser abordado em seção específica, abrangendo:
5.1. [Nome do objetivo estratégico]


5.1.1. Problema a ser tratado
[Mensagem clara sobre o problema do objetivo estratégico]


Texto aqui
5.1.2. Visão geral


[Visão geral, resumida, do objetivo estratégico]
Texto aqui


5.1.3. Prioridades estabelecidas
[Prioridades estabelecidas no exercício para atingimento das metas 


relativas ao objetivo estratégico]
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Texto aqui
5.1.4. Principais ações


[Principais  ações,  projetos  e  programas  do  objetivo  estratégico, 
especificando relevância; valores aplicados, resultados e impactos]
Texto aqui


5.1.5. Riscos e outros fatores de influência
[Riscos e outros fatores que influenciaram a cadeia de valor]


Texto aqui
5.1.6. Principais resultados


[Principais resultados, progresso em relação à meta estabelecida e 
impacto  observado,  com  uso  de  indicadores  (indicadores  de  desempenho 
quantificados e alinhados aos objetivos estratégicos)]
Texto aqui


5.1.7. Causas/impedimentos para o alcance dos objetivos 
[Causas/impedimentos  para  o  alcance  dos  objetivos  e  medidas 


tomadas para enfrentamento (justificativas para o resultado e monitoramento de 
metas não alcançadas)]
Texto aqui


5.1.8. Desafios remanescentes e próximos passos
[Incluir  os  desafios  e  incertezas  que  o  Tribunal  provavelmente 


enfrentará ao perseguir o seu planejamento estratégico (perspectiva) e potenciais 
implicações para o seu modelo de negócios (ou cadeia de valor) e desempenho 
futuro.  A  discussão  das  potenciais  implicações,  inclusive  para  o  desempenho 
futuro,  normalmente  inclui  o  ambiente  externo,  bem  como riscos,  com  uma 
análise de como estes podem afetar a realização dos objetivos estratégicos.]
Texto aqui


6. Alocação  de  recursos  e  áreas  especiais  da  gestão  [Máximo 17  páginas,  fonte 
Times New Roman 12]
6.1. Declaração  do  Diretor-Geral  [Máximo  2  páginas,  fonte  Times  New 


Roman 12 - Responsável: DG]
[Declaração do Diretor-Geral abordando: a) objetivos estratégicos das áreas de 
gestão do Tribunal; b) estratégia e metas de implementação dos objetivos; c) 
principais ações realizadas, incluindo os contratos de serviços significativos e os 
investimentos de capital. Quanto a estes, a avaliação do seu custo-benefício  e 
o impacto sobre os objetivos; d) desafios e oportunidades; e) conformidade com 
a legislação que rege a UPC; f) confiabilidade das informações prestadas.]
Texto aqui
Figura aqui (foto)
6.2. Gestão orçamentária e financeira  [Máximo 3 páginas, fonte Times New 


Roman 12 - Responsável: SOF]
[Perfil  do  gasto  do  Tribunal:  evolução  dos  últimos  anos  da  execução 
orçamentária da despesa por função e/ou unidade orçamentária  (empenhada, 
liquidada e paga); detalhamento das despesas por grupo e elemento de despesa; 
execução  orçamentária  dos principais  programas/projetos/ações;  Discussão do 
desempenho  atual  em  comparação  com  o  desempenho  esperado/orçado,  com 
uma análise de tendências; Explicações sobre variações do resultado, com uma 
reflexão justa e compreensível sobre o desempenho financeiro, consistente com as 
demonstrações financeiras subjacentes; Principais desafios e ações futuras.]
Texto aqui
Figura aqui (infográficos)
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6.3. Gestão  de  pessoas  [Máximo  3  páginas,  fonte  Times  New  Roman 12 - 
Responsáveis: SGPe e Escola Judicial]


[Conformidade legal; Avaliação da força de trabalho: distribuição dos servidores 
por  faixa  salarial,  gênero,  deficiência,  etnia,  faixa  etária,  situação  funcional, 
carreira, área de trabalho e unidade de exercício; Estratégia de recrutamento e 
alocação  de  pessoas;  Detalhamento  da  despesa  de  pessoal  (ativo,  inativo  e 
pensionista),  evolução  dos  últimos  anos  e  justificativa  para  o 
aumento/diminuição;  Avaliação  de  desempenho,  remuneração  e  meritocracia: 
gratificação de desempenho, progressão funcional, estágio probatório, tabela de 
remuneração, percentual de cargos gerenciais ocupados por servidores efetivos, 
detalhes sobre a igualdade de oportunidades na UPC; Capacitação: estratégia e 
números; Principais desafios e ações futuras.]
Texto aqui
Figura aqui (infográficos)
6.4. Gestão  de  licitações  e  contratos [Máximo 2  páginas,  fonte  Times  New 


Roman 12 - Responsável: SLC]
[Conformidade legal; Detalhamento dos gastos das contratações por finalidade e 
especificação  dos  tipos  de  serviços  contratados  para  o  funcionamento 
administrativo;  Contratações  mais  relevantes,  sua  associação  aos  objetivos 
estratégicos  e  justificativas  para  essas  contratações;  Contratações  diretas: 
participação nos processos de contratação, principais tipos e justificativas para 
realização; Principais desafios e ações futuras.]
Texto aqui
Figura aqui (infográficos/tabelas)
6.5. Gestão patrimonial e infraestrutura [Máximo 2 páginas, fonte Times New 


Roman 12 - Responsáveis: SMProj/NML]
[Conformidade  legal;  Principais  investimentos  de  capital  (infraestrutura  e 
equipamentos),  avaliação  do  seu  custo-benefício  e  impacto  sobre  os  objetivos 
estratégicos;  Desfazimento  de  ativos;  Locações  de  imóveis  e  equipamentos; 
Mudanças e desmobilizações relevantes; Principais desafios e ações futuras.]
Texto aqui
Figura aqui (infográficos/tabelas)
6.6. Gestão da tecnologia da informação [Máximo 2 páginas, fonte Times New 


Roman 12 - Responsável: STIC]
[Conformidade  legal;  Modelo  de  governança  de  TI;  Montante  de  recursos 
aplicados  em TI;  Contratações  mais  relevantes  de  recursos  de  TI;  Principais 
iniciativas (sistemas e projetos) e resultados na área de TI por cadeia de valor; 
Segurança da informação; Principais desafios e ações futuras.]
Texto aqui
Figura aqui (infográficos/tabelas)
6.7. Gestão  de  custos [Máximo  2  páginas,  fonte  Times  New  Roman  12 - 


Responsável: SOF]
[Conformidade legal (art. 50, §3º da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 
2000, e Portaria STN 157, de 9 de março de 2011); Estimativa de custos por área 
de atuação, demonstrando a distribuição dos recursos consumidos entre as áreas 
finalísticas  e  de  suporte;  Estimativa  de  custos  por  programa governamental, 
demonstrando em que medida eles se relacionam e contribuem para o alcance da 
missão institucional da UPC; Principais desafios e ações futuras para alocação 
mais eficiente de recursos e melhoria da qualidade dos gastos públicos.]
Texto aqui
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Figura aqui (infográficos/tabelas)
6.8. Sustentabilidade ambiental [Máximo 1 página, fonte Times New Roman 


12 - Responsável: SRSA]
[Critérios de sustentabilidade nas contratações e aquisições; Ações para redução 
do consumo de recursos naturais; Redução de resíduos poluentes.]
Texto aqui
Figura aqui (infográficos/tabelas)


7. Demonstrações contábeis
7.1. Declaração  do  contador  geral  [Máximo  2  páginas,  fonte  Times  New 


Roman 12 - Responsável: SOF/GC]
[Declaração  do  contador  expressando  a  sua  responsabilidade,  as  normas 
contábeis aplicáveis e a asseguração razoável das demonstrações contábeis. Falar 
sobre avanços verificados na qualidade das informações contábeis, bem como as 
dificuldades  encontradas  e  desafios  a  serem  superados.  Concluir  com  a 
Declaração]
Figura aqui (foto do contador)
Texto aqui
7.2. Demonstrações Contábeis: [Máximo 10 páginas, fonte Times New Roman 


10  - Responsável: SOF/GC]
[Colocar  uma  demonstração  por  página:  Balanço  Patrimonial;  Balanço 
Orçamentário;  Balanço  Financeiro;  Demonstração  dos  Fluxos  de  Caixa  e 
Demonstração das Variações Patrimoniais]
Figura aqui (demonstrações)
7.3. Notas explicativas  [máximo 30 páginas; fonte Times New Roman 12  - 


Responsável: SOF/GC]
[Destaque para os principais números e para as grandes variações, relevância 
aos  números  das  demonstrações  relacionadas  aos  resultados  da  gestão,  bem 
como  ao  desempenho  na  gestão  dos  recursos:
1.  Informações gerais:  natureza jurídica;  domicílio;  natureza das operações  e 
principais  atividades;  declaração de conformidade com a legislação  e com as 
normas  de  contabilidade  aplicáveis;  
2.  Resumo  das  políticas  contábeis  significativas,  por  exemplo:  bases  de 
mensuração utilizadas,  como: a. custo histórico, valor realizável líquido, valor 
justo ou valor recuperável; b. novas normas e políticas contábeis alteradas; c. 
julgamentos  pela  aplicação  das  políticas  contábeis;  
3.  Informações  de  suporte  e  detalhamento  de  itens  apresentados  nas 
demonstrações contábeis pela ordem em que cada demonstração e cada rubrica 
sejam  apresentadas;  
4.  Outras  informações  relevantes,  por  exemplo:  passivos  contingentes  e 
compromissos  contratuais  não reconhecidos;  divulgações  não financeiras,  tais 
como: os objetivos  e políticas  de gestão do risco financeiro;  pressupostos das 
estimativas;  reconhecimento  de  inconformidades  que  podem  afetar  a 
compreensão do usuário sobre o desempenho e o direcionamento das operações 
da  entidade  no  futuro;  ajustes  decorrentes  de  omissões  e  erros  de  registro.]
Texto aqui


8. Outras informações relevantes
8.1. Metodologia adotada na elaboração do Relatório de Gestão [fonte Times 


New Roman 12  - Responsável: Grupo de Trabalho]
[Como foram determinados os temas incluídos no relatório  integrado e como 
estes temas foram quantificados ou avaliados]
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Texto/figura aqui
8.2. Processo para determinar a materialidade das informações  [Máximo 1 


página, fonte Times New Roman 10  - Responsável: Grupo de Trabalho]
[A Estrutura Internacional de Relato Integrado do IIRC estabelece que temas 
relevantes são aqueles que afetam ou podem afetar a capacidade de uma UPC de 
gerar valor e que nem todos os temas relevantes são considerados materiais. No 
processo  de  determinação  da  materialidade,  é  preciso  definir  os  limites  do 
relatório integrado, regido por dois aspectos:
1.a entidade do relato financeiro que identifica quais as transações controladas e 
eventos  relacionados  devem  ser  incluídos  no  relatório  financeiro  da  UPC 
(conceitos  de  controle  ou influência  significativa);  2.a  identificação  do  riscos, 
oportunidades  e  impactos  atribuíveis  ou  associados  a  outras  entidades/partes 
interessadas,  além  da  entidade  do  relato  financeiro,  que  tenham  um  efeito 
significativo sobre a1.capacidade da entidade de relatório  financeiro de gerar 
valor  (v.  3.17  a  3.35  da  estrutura  do  IIRC).  O  processo  para  determinar  a 
materialidade é tratado nos itens 4.40 a 4.48 da estrutura do IIRC.]
Figura aqui (infográfico)
8.3. Tratamento  de  determinações  e  recomendações  do  TCU  [fonte  Times 


New Roman 10  - Responsável: DG]
Tabela aqui


9. Anexos e apêndices
9.1. Declarações de integridade  [máximo 1 página; fonte Times New Roman 


12  - Responsável: SGP]
[A  declaração  de  integridade  do  relato  integrado  pelos  responsáveis  pela 
governança é estabelecida no item 1.20 da Estrutura Internacional para Relato 
Integrado do IIRC, nos seguintes termos:
1.20 Um relatório integrado deve incluir uma declaração dos responsáveis pela 
governança com:
•  o  reconhecimento  de  sua  responsabilidade  por  assegurar  a  integridade  do 
relatório integrado;
• o reconhecimento de terem aplicado o pensamento coletivo na preparação e na 
apresentação do relatório integrado;
• sua opinião ou conclusão quanto ao fato apresentação do relatório integrado 
estar de acordo com esta Estrutura]
Texto aqui
9.2. Glossário [fonte Times New Roman 12  - Responsável: Cada unidade na 


elaboração de seu conteúdo]
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ANEXO III
RELATÓRIO DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2018


CRONOGRAMA


Atividades
Datas


início conclusão


07/01/19 18/01/19


Elaboração de textos e levantamento de informações estatísticas 07/01/19 01/02/19


Confecção de tabelas e infográficos 07/01/19 15/02/19


Conferência das informações prestadas pelas áreas do Tribunal 04/02/19 22/02/19


Elaboração do Relatório de Gestão 25/02/19 15/03/19


Revisão do Relatório de Gestão 18/03/19 26/03/19


Inserção do Relatório de Gestão no sistema e-Contas do TCU 27/03/19 29/03/19


Publicação e divulgação do Relatório de Gestão 29/03/19 03/04/19


Levantamento de informações previstas no Anexo II da Decisão Normativa TCU nº 170/2018 e no sistema e-
Contas do TCU


Goiânia, 19 de dezembro de 2018.
[assinado eletronicamente]


PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL D
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